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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 

 

Código registro TCE: 96152A599E816C581773C527B70BE0AFDEEF9AAD   

 

A presente inexigibilidade de licitação objetiva o fornecimento de publicações oficiais em 

jornal diário de grande circulação regional e contratação de assinaturas com entrega diária de 

jornal impresso para o município de Presidente Castello Branco/SC, amparada pelo artigo 74, 

inciso I, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº D/5.084/2023, de 13 de fevereiro de 2023, alterado pelos Decreto nº D/6.003/2023, 

de 13 de março de 2023, e D/6.161/2024, de 08 de janeiro de 2024. 

O objeto do presente termo será realizado para a Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças. 

OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto o fornecimento de publicações oficiais em jornal diário de 
grande circulação regional e contratação de assinaturas com entrega diária de jornal impresso 
para o município de Presidente Castello Branco/SC, conforme relação abaixo: 

ITEM OBJETO QTD UND PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

01 Divulgação de avisos, atos 
oficiais, informações e 
eventos do município em 
Jornal impresso diário com 
ampla abrangência regional e 
local, com publicações preto 
e branco, em centímetro 
coluna, da seguinte forma: 
Publicação em página 
específica do jornal impresso 
e /ou no formato digital 
denominada “Publicações 
Legais” composta no formato 
tabloide de 2 (duas) colunas 
com aproximadamente 8 (oito 
centímetros) de largura. O 
valor da publicação será 
dimensionado pela altura em 
centímetros de divulgação 
em cada coluna que deverá 
obedecer ao padrão 
jornalístico atual com letra na 
formatação Arial ou Times 
New Roman, com tamanho 
de fonte 08 (oito), seja está 
em caixa alta ou não, 
conforme modelo em anexo 
(dimensionamento das 
colunas na página).  

2000 CM/COLUNA R$ 20,00 R$ 40.000,00 

02 Contratação de 10 
assinaturas, com entrega 
diária de jornal impresso, 
para entrega nos órgãos 

12 meses R$ 736,66 R$ 8.839,92 
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públicos definidos pelo 
município de Presidente 
Castello Branco - SC, de 
segunda-feira à sexta, pelo 
período de 12 meses. 

TOTAL GERAL R$ 48.839,92 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA:  

O Município de Presidente Castello Branco/SC, formaliza a presente justificativa de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no dispositivo da legislação brasileira que permite 
tal contratação por meio da inexigibilidade, conforme artigo 74, da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

[...] 

I - I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

 

A contratação se justifica pela inviabilidade de competição, considerando que a empresa 

escolhida atende ao requisito de exclusividade para a prestação do serviço em questão. 

Além disso, a necessidade de publicação em jornal diário de grande circulação tornou-se 

obrigatória, conforme disposto no Artigo 53 da referida lei. 

 

Diante do exposto, justifica-se a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO de 

acordo com o que prescreve o Art. 74, inciso I, da lei n. 14.133/21 e propõe que seja ratificada 

pela prefeita municipal Sra. NEIVA KLEEMANN TONIELO a presente justificativa de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Presidente Castello Branco, 26 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

ALEXANDRA SCHUMANN 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

NEIVA KLEEMANN TONIELO 

PREFEITA MUNICIPAL 


